
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 097/2024 - REGULARIZAÇÃO DE PERÍMETRO URBANO

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS.

DECRETO Nº 097/2024
DATA: 19 de agosto de 2024
 

SÚMULA: Regularização de Perímetro Urbano
do Município de São José das Palmeiras.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere em especial a Lei Orgânica do
Município;
 
DECRETA:
 
Considerando a Lei Municipal nº 427/2009 – Plano Diretor, a
qual modificou as áreas rurais descritas na lei 425/2009 que
institui o perímetro urbano do Município.
Considerando a necessidade de adequação dos lotes rurais do
Município de São José das Palmeiras - PR, os quais foram
transformados em áreas urbanizadas por força de Lei
Municipal nº 425/2009.
Considerando que a Lei 728/2024 – Perímetro Urbano Novo
Plano Diretor manteve a área como urbana.

Art.1° Deve o setor da Tributação Municipal regularizar o tipo
do lote nº 246 (duzentos e quarenta e seis), matrícula nº 5.634,
com área de 1.800 m² (hum mil e oitocentos metros
quadrados), localizada na Gleba São José, no município de São
José das Palmeiras – PR. O qual deve passar a ser lote urbano,
nos termos do Plano Diretor Municipal.
 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DAS PALMEIRAS, Estado do Paraná em 19 de agosto de
2024.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal 
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